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TRATAMENTO DE ESGOTO

Procedimento Licitatório n' 052/2022

Pregão Eletrânico n' 016/2022
ARP n' 192/2022

DETENTORA, têm entre si justo e acertado

integrante do Edital:
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1 .2. -- O preço referido acima é final e írrealustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído no
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 17.290,31 (Dezessete Mil
Duzentos e Noventa Reais e Trinta e Um Centavos), para todos os efeitos legais.

2. 1 . amento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços

correrão por conta das rubricas orçamentãnas:
N' 02.11.03.17.512.001 0.1 026.4.4.90.52.00 -- Recu rso Próprio
N' 02.11.03.1 7.512.001 0.2078.3.3.90.30.00 -- Recu rso Próprio
N' 02.11.04.1 7.512.001 0.1 026.4.4.90.52.00 -- Recurso Próprio
N' 02.11.04.17.512.00 1 0.2079.3.3.90.30.00 -- Recurso Próprio

3. - coND]ÇÕE&.PE..EXliçg.
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Ã
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eln até 30 0

enviado eauiDeS

3.2. No caso de necessidade, o ORGÃO GERENCIADOR poderá solicitar a antecipação de entrega e com a
devida comunicação.

3.3. Os pedidos serão enviados .por meio de mensagens via correio eletrõnico. Para tanto, a DETENTORA
deverá d sponibilízar endereço eletrânico, mantendo-o atualizado.

f

iS iiÇ 1:11 :11 ]111 f::m='=a:;::u:TH';::t iraov.br.

3.5. Os itens da Tabela 3 do Anexo l deverão ser entregues na Estação de Tratamento de
Camanducaia -- ETE Camanducaia, situada na Rua Hilda David Dal'BÓ, 501 , Guedes - Jaguariúna

do Anexo Esgoto
-SP,

2LUCAS

IJ.:BISA'J:5 nmlue
029860
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CEP: 1 3914-676, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 1 6:00 horas, mediante contato prévio pelo telefone

(lg) 3837-1894ou e-mail:

ÜIÜ : HlllR11 11Ê UR;XI fs *: :
3.7. A entrega e transporte do objeto são de total responsabilidade da DETENTORA e não terão qualquer
ónus para o ORGÃO GERENC]ADOR.

3 8 Todos os reagentes, equipamentos e acessórios entregues pela DETENTORA deverão obedecer

mtegralmente às especificações contidas no item 3.0 do Anexo l.

3.9. Em caso de desacordo entre o(s) material(ais) entregue(s) e as especificações determinadas, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá recusar o recebimento e/ou solicitar a troca do produto, com os
custos por conta da DETENTORA.

:ÜâK 1: EllH1} 1181iH l H::lk!'lHH
registro de preço

3.1 1. Os equipamentos permanentes deverão possuir garantia total por um período mínimo de 12 (doze)
meses, sendo de total responsabilidade da DETENTORA a operação e execução da garantia, incluindo
fornecimento de peças e serviços eventualmente necessários

4.--VALIDADE !2 - .. .... J. ]-'« Je sua assinatura
4.1 . -. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a çuiiLui ua vala u" D'"' u----

1 ;:1 :1; $ 3;:
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5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

é

o atraso.
LUCAS Assinado de forma

digttat por LUCAS
HENRIQUE HENRtaue
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5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do
FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

ili B::: EE IU:S Z :i;i:';=ui;
6.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido diretamente;

6.1 .2. Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fomecimento, até o 1 0' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa

por inexecução e promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços;

6.1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços.

6.1 .3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna:
prazo de até 05 (cinco)anos;

pelo

6.1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

motivos determinantes da ptmição.

6 2 -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 . -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.-
7.1

CANCELA :
Gelada, de pleno direito quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7. 1 .2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justiülcativas;

7.1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preçosl

"C" "~--QUE :?'H8.g'JEm98F'
PEPICE:41 537029 PEPICE:41537029860
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7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Meio
Ambiente;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. - A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1 .8.1. -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação

8. -- 11QB m as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas de

preços as ações 'oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

liliHI $ $$HBH :
itens e condições, os quais p
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HENRIQUE ':ait'i po' LACAS
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9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Registro de Preços
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

iililR41=H;EI.nilR X:$Wl: :l:j Bz:J=::
a-) Pregão Eletrânico n' 016/2022; e
b-) Procedimento Licitatório n' 052/2022.

g.6. -- A DETENTORA obriga-se a manter as condições de habilitação, previstas na licitação, durante
toda a vigência da Ata.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para I'm só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,13 dejunho de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretaria de Gabinete LULAS HENniaUE :RBg'#ÊIR=c-81t- H

PEPICE:41 5370298 pepice:415370zn60
60 tidos: 2022 06 13 14 2S 01

DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Lucas Henrique Pepice
RG n' 41.573.377-7 SSP/SP

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariüna
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 052/2022
PREGÃOELETRÕNICON'016/2022

ITl1INS: 3, 44. 54, 55, 56, 59, 669 69, 72, 79, 83, 85, 86, 87, 92, 93, 94, 112, 114, 123, 124, 125,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

llil;F l:Hl:k;l:mn '=mnF=\:u:*::':i:

unto final e consequente publicação ;
as legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna,13 dejunho de 2022

AUTORIDA
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

LUCAS
Ass;nado ae forma
digital par LACAS

HENRIQUE HENRIQUE

PEPICE:415 ÁPICE:4iS70m

37029860
Dadas:2022.06.13
14:25:24-03'00'
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RESPONSÁVE
Nome: Mana e,mina reçanha de Oliveira Silvo

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Pela DETENT(}116::
Nome: Lucas Henrique Pepice
Cargo: Empresário
CPF/MF sob n' 415.370.298-60
E-mail: vendas@dinalab.com.br
Telefone: (1 8) 3644 -- 1251

--."; ":~--'-: Ê:;':H:;:Hg'll
PEPICE:41 537029 PEPICE:41537029860

. Dados:2022.06.13860 i'iã&.iã .Õã;oo-

Assinatura

ORDENADO
Nome: Rita de Cássia Siste Bergamasco

Cargo: Secretária de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35

Assinatura


